



          LEI Nº 5.577 – DE 16 DE MARÇO DE 2005 

Autoriza o Executivo Municipal a instituir a Semana Municipal de Prevenção sobre Doenças Cardiovasculares



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a instituir na rede pública municipal de saúde a Semana Municipal de Prevenção às Doenças Cardiovasculares, que acontecerá anualmente, no mês de maio entre os dias 9 e 14.

Art. 2º São objetivos da Semana Municipal de Prevenção  e informação sobre doenças Cardiovasculares Respiratórias as seguintes atividades:

I  - promoção de campanhas informativas junto à população;

II  - promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação.

Art. 3º Para a execução desta Lei o Município poderá celebrar parceria com estabelecimentos de ensino superior e/ou entidades da sociedade civil, para organização de debates e palestras sobre as doenças cardiovasculares e o aprimoramento do atendimento em situações de emergência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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